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LEI N' 1. 601, DE 05 D E  OUTUBRO DE 1. 989. -

Disp�e sobre desafetação de area destinada a 

sistema de recreio, localizada no loteamento 

denominado Balneário Gardenmar e dá ou·tras 

providênc.i.r:is. 

DOUTOR JOSÉ BOURABEBY, Prefeito Mun1c.i.pa1 da Estância 

Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a cârnara Municipal aprE_ 

vou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

Art. lº- Fica desafetado do uso comum do povo e passa a integrar 

o Patrimônio Municipal a área "slstcrna ele recrcj.011, loca 

lizada no loteamento denominado "Balneário Gardenmar11 , 

configurado no desenho em anexo, que passa a fazer parte 

integrante da presente Lei e cuja descrição é a seguinte: 

inicia no ponto 11011 com a distância de 46, 001n até o po.!:!_ 

to 111" com frente para a Rua 1'H11, deflete a esquerda com 

a distância de 131,00m até o ponto 11,f211, confrontando con1 

os lotes 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 da Quadra 13, deflete a 

esquerda com a distância de 55,00m até o ponto 11 311 divi 

d!ndo com a Rua 11G11 mede 21, 50rn em curva até o ponto "411 

na confluência da Rua 11G11 com a Rua "F11 , mede 145, OOm do 

ponto 11411 até o ponto. 115", di.visanclo com a Rua "F11.ii;. mede 

14,13m e!Jl curva até o ponto "011 na confluência da Rua 11F11 

com a Rua 11H11, ponto de partidâ da referida descrição, fe 

chando um pol Ígono c.om a1·ea de 8. 476, 2.61n2. 

Art. 2º- A área desafetada· p��l.o art;Je;o 1º desta. I ... ci destinar-se-á � 
a o'.onstrução de novo f)rédlo da Esco.J a "1Jcncd1 to M.i.guel � 
Carlota. 

P arágrafo Único - Tão logo a EscoJ ;,1 ''Bencdj to M.i.gucl C;;ir·lota" se 

ache 'instalada em seu novo prédto, o JJrédio anterior será 

' 
• 

• 

• 

, 



.. ) 
• 

• 

�-.,.., 

• 

Lei n' 1. 601/89 fl s. 02 

transformado em Centro Co munitário. 

Art·. 32_ Esta Lei entrará e1n vigor na d!ltn de sua pub.l icação, 

vogadas as disposições em contrári.o. 

Caraguatatuba, 05 dP. 01it:11\)rn r:lo; 1 .:Jíl'.l. 
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Publicada na Seção de Atividades Complementares: aos 05 de outubro ele 1989. 
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PREFEITURA DA ESTÂNCIA BALNEÁRIA DE FOLHA 
CARAGUATATUSA ÚNICA 

ADM. Oli. JOSÉ SOURASEBY ESC. 1: 75 

DIV.ISÂO OE EHG€NHARIA :E URSArilSMO 

ÁRCA DESTINADA À CONSTRUÇÃO DA FUTURA ESCOLA 00 MASSAGUAÇU 

SAJRRO 00 MASSAGUA.ÇU - BALNEÁRIO GAROENMAR 
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